
É normal nas sociedades democráticas as instituições, e os poderes constituídos
promoverem o balanço do trabalho desenvolvido durante um determinado período
de tempo. Assim ocorreu entre nós, no Parlamento, numa sessão denominada

“Estado da Nação”, na qual o Governo, na pessoa do senhor primeiro Ministro somarizou
os resultados nas várias áreas, económica, social, do ambiente, da educação, para além de
outros sectores, não esquecendo a Questão Europeia, pois Portugal tem a responsabilidade
de Presidir nestes seis meses ao Conselho Europeu, todos desejamos o melhor sucesso
face aos complexos dossiers, desafios que exigem talento e muito trabalho, pois esperamos
que tudo o que seja promoção da justiça social, deve ser materializado com um impacto vi-
sível nas nossas vidas e também nos restantes Cidadãos da Europa dos 27. Assim dizemos,
podemos afirmar: “Orgulhosamente Sós”, nunca mais Todo este processo democrático, só
foi possível graças ao 25 de Abril, que também foi causa e razão dos deficientes militares,
também participamos na liberdade que foi conquistada. O direito de reunião, de asso-
ciação,de indignação, o contraditório, os partidos, sim, neste debate da Nação, pode mani-
festar-se a oposição, exercer-se o direito à critica, à retórica política, tudo pelas ideias, pelos
projectos e pelos programas.

A democracia também garante a participação da sociedade civil, é aqui que aparece a
ADFA, a nossa ADFA, nascida à 33 anos, que deu um contributo ao movimento associativo
de deficientes. Fomos e somos precursores da primeira manifestação pública de deficientes,
fomos e somos solidários na criação do Secretariado Nacional de Reabilitação, em Agosto
de 1977, é uma rica história de participação, é assim entre nós, vigorosos nas críticas, nos
debates, sempre pelo direito à justa reparação e por isso lutaremos com determinação.

Foi assim que este ano a ADFA aprovou o documento “Estratégia Reivindicativa” por
unanimidade, e agora todos em conjunto e no respeito pela ordem estatutária, promoveremos não
o “Estado da Nação”, mas sim o Estado da Negociação, foi essa a decisão da AGN.

Sim, em Outubro na AGNE a DN fará aos associados o ponto da situação sobre as ne-
gociações que mantemos em permanência com o Ministério da Defesa Nacional e o
Ministério das Finanças, garantimos até lá continuarmos a trabalhar com todos.
Sim, porque nos retiraram direitos que para nós são fundamentais, o direito à assistência
médica (Decreto Lei nº 167/2005), o IRS, aliás todos sabemos que para além da nossa
deficiência, carregamos hoje doenças que acarretam novas deficiências pois a idade avança
e cada dia se torna mais difícil viver com serenidade e dignidade. Sim é isso mesmo,
“dignidade”… por isso também ficámos perplexos e chocados com o que veio a público em
relação às decisões das juntas médicas da Caixa Geral de Aposentações, muito indignados!
e compreendemos muito bem o que afirmou o primeiro Ministro, sublinhamos este gesto,
que no Ano Europeu da Igualdade de Oportunidades para Todos, tem para nós um alto signi-
ficado, um reparo ao excesso de zelo da administração que para nós roça a violação dos
direitos humanos e que no caso dos deficientes militares, temos bem sentido ao longo
destes 33 anos. O Governo actuou de imediato, aprovou prontamente um diploma, que
garante o rigor, a transparência e igualdade de oportunidades e a dignidade aos cidadãos,
neste caso aos funcionários públicos, a quem prestamos a nossa solidariedade. 
O nosso aplauso. O Governo está a cumprir o determinado na 1º Convenção dos Direitos
das Pessoas com Deficiência, aprovado pelas Nações Unidas e que será ratificada pela
Assembleia da República na sequência da assinatura oficial em nome de Portugal por parte
da Secretária de Estado Adjunta e da Reabilitação, em 30 de Março de 2007 em Nova
Iorque. Não será que este acto de elementar justiça, nos faz acreditar que é agora, que para
nós cidadãos, à época jovens arrancados às suas aldeias e às suas famílias, obrigados a
participar numa guerra fora do Direito Internacional, matando para não morrer, nós, sem
podermos escapar à ordem natural da vida, infelizmente cada vez mais cedo, cada vez
muitos mais, aliás a CGA saberá melhor quantas reformas deixa de pagar todos os meses
a deficientes militares. 
Sim, é agora que temos de acreditar, que a razão é a nossa força, que a exigência do recon-
hecimento da reparação moral e material do nosso estatuto sem qualquer privilégio, terá
que se cumprir.
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O Estado da Nação
Os Órgãos Sociais Nacionais cientes

do que o mandato conferido na AGNO
de 30 de Março significa, entendem
realizar duas reuniões preparatórias em
conjunto com as Delegações.

Assim convidam-se todos os Asso-
ciados a participarem activamente nes-
tas duas reuniões que se efectuam nas
seguintes datas:

- Em Lisboa, na Sede Nacional dia
29 de Setembro (Sábado), 14h00

- No Porto, nas instalações da
Delegação no dia 6 de Outubro
(Sábado), 14h00

Excerto do Documento Estratégia Reivindicativa
(ver texto integral no Jornal ELO do mês de Abril,

página 10 ou no site www.adfa-portugal.com):

“Consciente da razão moral que nos
assiste e do momento especial que se
vive, exige:

O reconhecimento inequívoco da
situação específica dos deficientes
militares, obrigados ao cumprimento do
serviço militar, nomeadamente em si-
tuações de risco e perigosidade agra-
vada como foi o caso da guerra colonial
de 1961-1975;

Que os direitos, duramente conquis-
tados e reconhecidos pelos sucessivos
Governos Constitucionais como justas
reparações morais e materiais devidas
aos deficientes militares, constituem um
património de valores cívicos que não

podem ser postos em causa por razões
sócio-políticas conjunturais;

Que seja tida em consideração o es-
calão etário da esmagadora maioria dos
deficientes militares, confrontados ago-
ra com o agravamento das deficiências
e da desagregação das condições soci-
ais e familiares, que exige o respeito da-
queles que suportam, desde a sua ju-
ventude, um “pesado fardo” e hoje têm
direito a encarar com serenidade o
último ciclo das suas vidas;

Que as reparações morais e materiais
devidas aos deficientes militares já con-
sagradas em lei e pagas a título de pen-
são com carácter indemnizatório, não se-
jam entendidas como fonte de rendi-
mentos;

Que o nº 2 do Artº. 5º do Decreto Lei
nº 43/76, de 20 de Janeiro de 1976, seja
regulamentado com carácter de urgên-
cia, tendo em conta o agravamento das
deficiências provocadas pelo avançar da
idade que já exige o apoio domiciliário e
o internamento em estabelecimentos apro-
priados, conforme o desejo manifesto
pelos deficientes militares;

Que aos deficientes militares em ser-
viço seja atribuído o abono suplementar
de invalidez, como compensação da de-
gradação das suas pensões;

Que seja reposta de imediato a as-
sistência médica e medicamentosa que
vigorava antes da publicação do De-
creto-Lei n.º 167/2005, de 23 Setembro;

Que os associados de origem afri-
cana que residem nos PALOP e que por
razões várias se deslocam a Portugal
para reivindicar as reparações morais e
materiais a que têm direito e cujos pro-
cessos se arrastam indefinidamente pe-
las repartições militares, sejam tratados
com dignidade no quadro dos direitos
humanos de que são credores por parte
do Estado Português;

Que a ADFA na sua qualidade de
Organização Não Governamental (ONG),
seja reconhecida pela Rede Nacional de
Apoio (RNA), como Instituição compe-
tente para desenvolver todo o processo
de despiste, avaliação, tratamento e enca-
minhamento dos processos dos ex-
combatentes e deficientes afectados pe-
lo Stress de Guerra;

Que seja equacionada toda a proble-
mática relacionada com as viúvas dos de-
ficientes militares no sentido de melhorar
a sua qualidade de vida, reconhecendo o
papel indispensável que desempenharam
ao longo da vida, substituindo-se em
muito aos deveres do Estado perante
aqueles que se deficientaram no cum-
primento do serviço militar obrigatório;

Que a assistência médica, medi-
camentosa e ajudas técnicas sejam ga-
rantidas pelos três ramos da Forças
Armadas em tempo útil e com qua-
lidade;

Que o conceito de serviço de cam-
panha consagrado pelo nº 2 do artigo 1º
do Decreto Lei nº 43/76, de 20 de
Janeiro, seja objecto de clarificação (in-
terpretação), no sentido de eliminar as
injustiças na qualificação de Deficientes
das Forças Armadas.

Que aos militares empenhados hoje,
nas acções de promoção da paz e na
cooperação, sejam salvaguardados os
mesmos direitos já adquiridos pelos de-
ficientes das Forças Armadas.”
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AGNE Reuniões Preparatórias 

Ponto Único : Documento Estratégia
Reivindicativa – Estado 

das negociações entre a ADFA 
e os Ministério da Defesa Nacional 

e o Ministério das Finanças.

Agenda de Trabalhos


